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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA A MEDIDA PROVISORIA N.° 348, de 22 de janeiro de 2007.

Acrescente-se & Medida Proviséria n® 348/2007, onde couber, o seguinte
paragrafo, dando-lhe a numeracao devida:

“§ 3%.. Inclui-se a Programagio: Construgéo de Linha de Transmisséo — perimetro
de Ji-Parana / Costa Marques, no Estado de Rondénia - Orgdo: Ministério das
Minas e Energia —, nos investimentos previstos no Art. 12"

JUSTIFICACAO

A linha de transmisséo ira proporcionar a distribuicdo da energia elétrica gerada na
Regido, beneficiando milhares de familias e produtores locais, incentivando o
crescimento sécio-econdmico e a melhoria da qualidade de vida da populacgéo local.
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